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CÓPIA 

Lei n* 651 

de 7 4* mate do 1.965.- 

"Declara de Utilidade pábliea a X3sociaçãe artarri- 

tensa 1e Atletismo ( ASA ), cem cede *esta cidade, 
e ~tem outrna prevedineiac",- 

O Pelve da Mualelpia 4. 3m:ta Rita de 3apunal, per 31~ re respeitam-
tes, docretea o ou, em seu come *ameis** a segui:ata lei.- 

l* - Rima declarala 4. utiltdefle pública a Asfwaiaçls Nietari 
riteAle dt, tlaticmc ( 1c:A ); sctiialA civil de earte.r os ertiva, cem ceda 
nata sidadm.- 

Art. 2* - ''iea iiicerpooda a deepeoa de ilumiriag-Am páblioa, a car- 

go da mieicipalAlade, o serviçe de ilumiaaclo 	*raça do ''el-crteo 	Je- 
se Alcidaa Rasas(' Windata".- 

Art. 3* - :ave ;alas ao diapeslies em contrário entrará mita lot 
em viger ála data de nua 

Ffinfda. pertz,xto, 2 tr.í:os n ,,uç:n o canliuímoata n,-.:a4cugão delata 1a1 

psYtak.cor, quer cumpram e façam cumprir tão loteiramecte como tela 80 (toa- 

tett.- 
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:!brcfeitura nuaicipal do 3aezta Ritt,  4e aruc,r4r!, 7 de mai* 4'4« 1.965.- 
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